
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
DECRETO Nº 199, DE 26 DE OUTUBRO DE  2007. 
 

Institui Comitiva para Missão Oficial à Itália e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 

I e III, da Lei Orgânica do Município, 
 

 
D E C R E T A : 

 
Art. 1º Fica instituída Comitiva para missão oficial à Itália nos dias 10 a 20 de 

novembro de 2007, com os seguintes integrantes: 

a) Raul de Jesus Lustosa Filho, Prefeito de Palmas; 

b) Solange Jane Tavares Duailibe, Deputada Estadual; 

c) Evandro Gomes Ribeiro, Vereador; 

d) José Alberto Guimarães, Vereador; 

e) Clemente Barros Neto, Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Agrário; 

f) Jair Corrêa Júnior, Presidente da AGESP; 

g) Jilcélio Nunes da Silva, Produtor Rural do município de Palmas; 

h) Ludovico Dallacqua Júnior, Produtor Rural do município de Palmas; 

i) Antônio Gonçalves de Souza, Fotógrafo da Prefeitura Municipal de Palmas; 

j) Cleber Luciano Mendes de Toledo, Repórter; 

k) Rosângela de Souza França, Representante da Câmara Ítalo-Brasileira de 
Comércio e Indústria em Palmas. 
 
Art. 2º O objetivo da Comitiva, em missão oficial, em parceira com a Câmara Ítalo-

Brasileira de Comércio e Indústria, resulta na busca de subsídios junto aos órgãos, entidades e 
empresas italianas responsáveis por políticas públicas na área de produção e comercialização 
de produtos alimentares, incluindo o setor primário, que resulte no desenvolvimento da economia 
local, sobretudo visando perspectiva de exportação da produção para a Comunidade Econômica 
Européia. 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da missão oficial serão custeadas com recursos 
ordinários do Orçamento Anual da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Agrário. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PALMAS, aos  26 dias do mês de  outubro  de 2007. 

 
 

 
RAUL FILHO 

Prefeito de Palmas 
 

PUBLICADO EM 
PLACAR 

Em 26/10/2007 


